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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 029 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Prefeitura Municipal o valor de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais), no Fundo Municipal de 
Saúde R$ 14.423,26 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e vinte e seis centavos) e no Fundo Municipal de 

Assistência Social o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais), suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTACAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 80.000,00 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 80.000,00 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 30.000,00 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115051 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE                              R$ 20.000,00 

Subtotal: R$ 210.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000 - Transferências do Estado – FIS            R$ 14.423,26 

Subtotal: R$ 14.423,26 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                  R$ 12.000,00 
04.012.08.243.0002.2068.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
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Assistência Social – FNAS                                  R$ 11.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                  R$ 15.000,00 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 9.000,00 
04.012.08.244.0002.2069.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 6.000,00 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                  R$ 12.000,00 

Subtotal: R$ 65.000,00 
Total Parcial Suplementado: R$ 289.423,26 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 80.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 80.000,00 
01.005.12.365.0026.2020.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 30.000,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação                                        R$ 20.000,00 

Subtotal: R$ 210.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 14.423,26 

Subtotal: R$ 14.423,26 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 15.000,00 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                  R$ 11.000,00 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
182504 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS)                                    R$ 9.000,00 
04.012.08.244.0002.2069.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 6.000,00 
04.012.08.244.0002.2062.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 12.000,00 

Subtotal: R$ 53.000,00 
Total Parcial Reduzido: R$ 277.423,26 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 25 de fevereiro de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 027/2019. 
Processo Administrativo Nº. 204/2018. 
Pregão Presencial N°. 088/2018. 
PARTES – O município de Água Clara e a Empresa A.R. Nunes 
& CIA LTDA. OBJETO – contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de combustível para atender a frota 
municipal da prefeitura municipal de Água Clara/MS. VALOR 
GLOBAL: R$ 148.936,10 (cento e quarenta e oito mil 
novecentos e trinta e seis reais e dez centavos). VIGÊNCIA: 
Da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2019. 
DATA: 15/02/2019. ASSINAM: Contratante: Prefeito Municipal 
- Edvaldo Alves de Queiroz. Empresa Contratada: A.R. NUNES 
& CIA LTDA - Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 028/2019. 
Processo Administrativo Nº. 204/2018. 
Pregão Presencial N°. 088/2018. 
PARTES – O município de Água Clara e a Empresa A.R. Nunes 
& CIA LTDA. OBJETO – contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de combustível para atender a frota 
municipal da prefeitura municipal de Água Clara/MS. VALOR 
GLOBAL: R$ 72.721,80 (setenta e dois mil setecentos e vinte 
e um reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: Da data da 
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2019. DATA: 
15/02/2019. ASSINAM: Contratante: Prefeito Municipal - 
Edvaldo Alves de Queiroz. Empresa Contratada: A.R. NUNES & 
CIA LTDA - Rinaldo da Rocha Nunes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 029/2019. 
Processo Administrativo Nº. 204/2018. 
Pregão Presencial N°. 088/2018. 
PARTES – O município de Água Clara através do Fundo 
Municipal de Saúde e a Empresa A.R. Nunes & CIA LTDA. 
OBJETO – contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustível para atender a frota municipal da 
prefeitura municipal de Água Clara/MS. VALOR GLOBAL: R$ 
287.296,00 (duzentos e oitenta e sete mil duzentos e noventa 
e seis reais). VIGÊNCIA: Da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2019. DATA: 15/02/2019. ASSINAM: 
Contratante: Prefeito Municipal - Edvaldo Alves de Queiroz – 
Secretário Municipal de Saúde - Rondiney Ribeiro da Silva. 
Empresa Contratada: A.R. NUNES & CIA LTDA - Rinaldo da 
Rocha Nunes. 
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 030/2019. 
Processo Administrativo Nº. 204/2018. 
Pregão Presencial N°. 088/2018. 
PARTES – O município de Água Clara e a Empresa Cervantes 
Auto Posto LTDA. OBJETO – contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustível para 
atender a frota municipal da prefeitura municipal de Água 
Clara/MS. VALOR GLOBAL: R$ 1.182.564,00 (um milhão cento 
e oitenta e dois mil quinhentos e sessenta e quatro reais). 
VIGÊNCIA: Da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2019. DATA: 15/02/2019. ASSINAM: Contratante: Prefeito 
Municipal - Edvaldo Alves de Queiroz. Empresa Contratada: 
Cervantes Auto Posto LTDA - Ormildo Lolli. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 031/2019. 
Processo Administrativo Nº. 204/2018. 
Pregão Presencial N°. 088/2018. 
PARTES – O município de Água Clara Fundo Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação  e a Empresa 
Cervantes Auto Posto LTDA. OBJETO – contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de combustível 
para atender a frota municipal da prefeitura municipal de Água 
Clara/MS. VALOR GLOBAL: R$ 8.467,20 (oito mil quatrocentos 
e sessenta e sete reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: Da data 
da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2019. DATA: 
15/02/2019. ASSINAM: Contratante: Prefeito Municipal - 
Edvaldo Alves de Queiroz – Secretaria Municipal de Assistência 
Social Trabalho e Habitação - Rondiney Ribeiro da Silva. 
Empresa Contratada: Cervantes Auto Posto LTDA - Ormildo 
Lolli. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 032/2019. 
Processo Administrativo Nº. 204/2018. 
Pregão Presencial N°. 088/2018. 
PARTES – O município de Água Clara Fundo Municipal de 
Saúde de Água Clara/MS e a Empresa Cervantes Auto Posto 
LTDA. OBJETO – contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustível para atender a frota municipal da 
prefeitura municipal de Água Clara/MS. VALOR GLOBAL: R$ 
221.736,00 (duzentos e vinte um mil setecentos e trinta e seis 
reais). VIGÊNCIA: Da data da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2019. DATA: 15/02/2019. ASSINAM: 
Contratante: Prefeito Municipal - Edvaldo Alves de Queiroz – 
Secretaria Municipal de Saúde - Rondiney Ribeiro da Silva. 
Empresa Contratada: Cervantes Auto Posto LTDA - Ormildo 
Lolli. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA Nº 06, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

“Nomeia servidor que ocupa o cargo de 
provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 

   O Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no uso 
de suas atribuições legais em especial, o contido na Lei 
Orgânica Municipal, Regimento Interno e Resoluções da 
Câmara Municipal de Água Clara/MS:   
              R  E   S   O   L   V   E: 

Artigo 1.º - Nomear Cristiano Lima 
Dias, portador da cédula de identidade n° 000925395 
expedida pela Secretária de Segurança Publica/MS e inscrita 
no C.P.F (M.F) sob o n° 893.674.991-91, para o cargo de 
Assessor Parlamentar, DAI-1. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural 
localizado no átrio da Câmara Municipal, revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 25 dias de 
Fevereiro de 2.019. 

Saylon Cristiano de Moraes 
 Presidente 
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